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1. OBJETIVO DO PRESENTE TRABALHO:  

O presente manual tem por objetivo orientar os servidores dos cartórios eleitorais 
acerca do processamento das representações e das reclamações previstas na Lei nº 
9.504/97, bem como dos pedidos de resposta, relativos ao pleito de 2008, visando 
racionalizar a execução dos trabalhos e evitar equívocos que possam dificultar a 
tramitação dos pedidos. 

  

2.  LEGISLAÇÃO BÁSICA A SER OBSERVADA:  

a) Lei nº 9.504, de 30.9.1997, que estabelece normas para as eleições;  

b) Resolução TSE n° 22.579, de 30.08.2007, que apro va a Instrução n.º 111, fixando o 
Calendário Eleitoral para o pleito de 5.10.2008, publicada no Diário de Justiça da 
União de 10.09.2007; alterado pelas Resoluções n.º 22.622, de 08.11.2007, n.º 
22.661, de 13.12.2007 e n.º 22.762, de 15.04.2008, publicadas no Diário de Justiça da 
União de 10.12.2007, 21.12.2007 e 23.04.2008, respectivamente;  

c) Resolução TSE n° 22.624, de 13.12.2007, que apro va a Instrução n.º 113, dispondo 
sobre processamento das representações e das reclamações previstas na Lei nº 
9.504/97, bem como dos pedidos de resposta, para as eleições municipais de 2008;  

d) Resolução do Tribunal Regional Eleitoral n.º 379, de 19.02.08, que designa, nos 
municípios com mais de uma zona eleitoral, o juiz eleitoral que ficará responsável pelo 
registro de candidaturas, pesquisas eleitorais, propaganda eleitoral, prestação de 
contas e investigações eleitorais no pleito eleitoral de 2008. 

 
3. ABRANGÊNCIA 

As representações e as reclamações previstas na Lei nº 9.504/97, bem como os 
pedidos de resposta, serão processadas segundo o disposto na Res. TSE nº 22.624/07, 
salvo disposições específicas em contrário (art. 1º, Res. TSE nº 22.624/07).   
 
3.1. As disposições específicas em contrário  contidas na Lei nº 9.504/97 ou na 
Resolução TSE nº 22.624/07 são as seguintes:  

a) os crimes definidos na Lei nº 9.504/97 : aplica-se o disposto no  seu art. 90, que 
remete aos procedimentos previstos no Código Eleitoral para a ação penal (arts. 287 e 
355 a 364, da Lei nº 4.737/65);  

b) representação por captação indevida de sufrágio  – art. 41-A da Lei nº 9.504/97: 
aplica-se o rito previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, 
observadas no mais as disposições da Res. TSE nº 22.624/07 (sentença, forma de 
publicação, prazo de recurso); sanção: multa e cassação do registro ou diploma (art. 41-A 
da Lei nº 9.504/97); 

c) representação por captação ou gastos ilícitos de  recursos na campanha eleitoral  
– art. 30-A da Lei nº 9.504/97: aplica-se o rito previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei 
Complementar nº 64/90, observadas no mais as disposições da Res. TSE nº 22.624/07 
(sentença, forma de publicação, prazo de recurso); sanção: não-concessão do diploma ao 
candidato ou cassação, se já houver sido outorgado (art. 30-A da Lei nº 9.504/97). 

d) representações que visarem a apuração das condut as vedadas aos agentes 
públicos em campanha , desde que o magistrado conste expressamente do 
despacho inicial  – arts. 73, 75 e 77 da Lei nº 9.504/97: poderá ser aplicado o rito previsto 
nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90; não constando do despacho 
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inicial, aplica-se o rito previsto no art. 96 da Lei nº 9.504/97, disciplinado pela Resolução 
TSE nº 22.624/07 (art. 23, parágrafo único, da Res. TSE nº 22.624/07).  
 
3.2. Outras ações eleitorais : 

I. Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME)  – art. 14, § 10, Constituição 
Federal: deve ser apreciada pelo juiz competente para deferir o registro de candidatura 
(art. 2º, § 3º, da Res. TSE nº 22.624/07 e Res. TRE/MS nº 379/08); aplica-se o 
procedimento previsto na Lei Complementar nº 64/90, para o registro de candidaturas*, 
conforme art. 162, caput e §§ 1º e 2º, da Resolução TSE nº 22.712/08.  
 

* Diferentemente da Resolução TSE nº 21.634, de 19.02.2004, a Resolução TSE nº 
22.712/08 não consignou expressamente que a aplicação do referido procedimento dar-
se-á até a sentença.  
 

Resolução nº 21.634 - Instrução n.º 81 
Relator: Min. Fernando Neves     Julgamento: 19/02/2004 
Ementa: 
Questão de Ordem. Ação de impugnação de mandato eletivo. Art. 14, § 10, da Constituição 
Federal. Procedimento. Rito ordinário. Código de Processo Civil. Não-observância. Processo 
eleitoral. Celeridade. Rito ordinário da Lei Complementar nº 64/90. Registro de candidato. 
Adoção. Eleições 2004.  
1. O rito ordinário que deve ser observado na tramitação da ação de impugnação de 
mandado eletivo, até a sentença, é o da Lei Complementar nº 64/90, não o do Código de 
Processo Civil, cujas disposições são aplicáveis apenas subsidiariamente.  
2. As peculiaridades do processo eleitoral - em especial o prazo certo do mandato - exigem a 
adoção dos procedimentos céleres próprios do Direito Eleitoral, respeitadas, sempre, as 
garantias do contraditório e da ampla defesa. 
 
RECURSO ESPECIAL ELEITORAL n.º 25.443 
Relator: Min. Humberto Gomes de Barros     Julgamento: 14/02/2006 
Ementa: 
AGRAVO REGIMENTAL. Eleições 2004. Recurso Especial. Propaganda institucional. AIME. 
Rito LC nº 64/90. Prazo. Recurso. Tempestividade. 
Na Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, até a sentença, o rito a ser observado é o 
previsto na LC nº 64/90. 
Quando a sentença for proferida após o período eleitoral, a fluência do prazo recursal dar-
se-á com a publicação da decisão no órgão oficial ou com a intimação pessoal. Efetivada a 
intimação pessoal, dispensa-se a publicação. 

II. Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE)  – arts. 19 e 22 da Lei Complementar 
nº 64/90: juízo competente é o do registro das candidaturas (art. 2º, § 3º, da Res. TSE nº 
22.624/07 e Res. TRE/MS nº 379/08); aplica-se o procedimento previsto no art. 22 da LC 
nº 64/90, observado o disposto em seu art. 24. 

III. Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) e Ação de Impugnação de 
Registro de Candidatura (AIRC)  – procedimentos previstos na Instrução nº 120 
(Resolução TSE nº 22.717/08). 

 
4. LEGITIMIDADE 

I. As reclamações ou representações podem ser feitas por qualquer partido político, 
coligação, candidato ou pelo Ministério Público (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput e art. 2º, 
caput, da Resolução TSE nº 22.624/07). 

II. Partido político integrante de coligação não tem legitimidade para, isoladamente, ajuizar 
representação, exceto na hipótese de dissidência interna ou quando questionada a 
validade da própria coligação (art. 6º, Res. TSE nº 22.717/08 e REspe nº 25.271/06). 
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III. Os pedidos de resposta formulados por terceiros serão examinados (art. 15, caput e 
parágrafo único, da Resolução TSE nº 22.624/07): 

a) pela Justiça Eleitoral, se relacionados ao que foi veiculado pelas emissoras de 
rádio e de televisão durante o horário eleitoral gratuito, em rede ou sob inserções; 

b) pela Justiça Comum, se relacionados ao que foi veiculado durante a programação 
normal das emissoras de rádio e de televisão ou por órgão de imprensa escrita, 
observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 5.250/67.  

 
5. COMPETÊNCIA 

I. A competência para apreciar as reclamações, as representações e os pedidos de 
resposta é do juiz da respectiva zona eleitoral a que o município pertence e, nos 
municípios com mais de uma zona eleitoral, é dos juízes eleitorais designados pelos 
tribunais regionais eleitorais (art. 2º, caput e § 1º, da Resolução TSE nº 22.624/07). 

II. A designação pelo Tribunal Regional Eleitoral deu-se com a edição da Resolução n° 
379, de 19.02.08, tendo sido atribuída competência em Campo Grande, Corumbá, 
Dourados, Ponta Porã e Três Lagoas às 53ª, 50ª, 18ª, 19ª e 9ª Zonas Eleitorais, 
respectivamente.   

III. A representação que visar à cassação do registro ou do diploma deverá ser apreciada 
pelo juiz competente para deferir o registro de candidatos (art. 2º, § 3º, da Resolução TSE 
nº 22.624/07). Vide Resolução TRE/MS nº 379, de 19.02.08.  

 
6. PROCESSAMENTO  

Resolução TSE nº 22.624/07: 

a) autuação e verificação  da representação processual das partes, da existência de 
cópia(s) para o representado(s) e, quando apresentada fita de áudio e/ou vídeo, da 
respectiva degravação. Caso ausente(s) o juiz determinará a regularização, no prazo de 
24 horas, sob pena de indeferimento (arts. 4º, 5º, § 4º e 7º); 

b) havendo pedido de medida liminar , os autos serão conclusos ao juiz ; se concedido, 
será o representado notificado, juntamente com o conteúdo da petição inicial (entre 8 e 24 
horas, salvo quando o juiz determinar horário diverso), iniciando-se o prazo para 
interposição de recurso no horário de recebimento da respectiva notificação, 
independentemente da publicação em cartório da decisão liminar proferida (arts. 6º, § 1º e 
9º, parágrafo único);  

c) notificação  do representado pelo chefe do cartório eleitoral, na forma do art. 8º, entre 
10 e 19h, salvo se o juiz dispuser que se faça em horário diverso (art. 9º), para apresentar 
defesa no prazo de  (art. 6º): 

·  24 horas , quando se tratar de pedido de resposta; 

·  48 horas , nos demais casos;  

d) se o advogado de candidato, partido ou coligação arquivar a procuração no cartório 
eleitoral, será intimado  da existência do feito, nos mesmos prazos, ainda que por 
telegrama ou fac-símile (art. 6º, § 2º); 

e) apresentada a defesa ou transcorrido o prazo, quando não for o representante,  os 
autos serão  encaminhados  ao Ministério Público Eleitoral  para parecer no prazo de 
24 horas, findo o qual, com ou sem parecer, o processo será imediatamente devolvido ao 
juiz (art. 10); 
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f) transcorrido o prazo do MPE, o juiz decidirá a representação e fará publicar a 
sentença (art. 11):   

·  no prazo máximo de 72 horas da data de sua formulaç ão, quando se tratar de 
pedido de resposta; 

·  em 24 horas , nos demais casos;  

g) a publicação das decisões  será feita (art. 12): 

·  em cartório , mediante afixação da respectiva decisão, durante o período entre 5 
de julho de 2008 e a data da proclamação dos eleitos, das 10h às 19h de cada 
dia, salvo se o juiz dispuser que se faça de outro modo ou em horário diverso (art. 
9º), devendo ser certificado nos autos o horário da publicação;   

·  no Diário de Justiça , nos demais períodos; 
 

Observação:  
 

Quando for parte, o Ministério Público será intimado  mediante remessa de cópia da 
decisão (art. 12, parágrafo único); 

h) prazo para recurso : 24 horas, contadas da publicação da decisão (art. 19); 

i) contra-razões  em 24 horas, contadas da intimação do recorrido por publicação em 
cartório, entre 10h e 19h (arts. 9º e 19); 

Art. 19. A decisão estará sujeita a recurso para o Tribunal Regional Eleitoral, no prazo de 24 horas, 
assegurado o oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da intimação em cartório. 

j) envio do recurso ao TRE:  oferecidas as contra-razões ou decorrido o respectivo 
prazo, os autos serão imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclusive 
por portador, se necessário (art. 19, parágrafo único). 

 
7. PARTICURALIDADES DO PEDIDO DE RESPOSTA  

Resolução TSE nº 22.624/07: 

Há de ser observado, ainda, as seguintes regras quanto à ofensa veiculada (art. 14): 

I - em órgão da imprensa escrita: 
a) o pedido deverá ser feito no prazo de 72 horas , a contar das 19h da data constante da 
edição em que veiculada a ofensa, salvo prova documental de que a circulação, no 
domicílio do ofendido, se deu após esse horário; 
b) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da publicação e o texto da resposta; 

II - em programação normal das emissoras de rádio e  de televisão:  
a) o pedido, com a transcrição do trecho considerado ofensivo ou inverídico, deverá ser 
feito no prazo de 48 horas , contado a partir da veiculação da ofensa; 
b) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa, para que confirme data e horário da veiculação e 
entregue em 24 horas, sob as penas do art. 347 do Código Eleitoral, cópia da fita da 
transmissão, que será devolvida após a decisão; 

III - no horário eleitoral gratuito: 
a) o pedido deverá ser feito no prazo de 24 horas, contado a partir da veiculação da 
ofensa; 
b) o pedido deve especificar o trecho considerado ofensivo ou inverídico e ser instruído 
com a fita da gravação do programa, acompanhado da respectiva degravação; 
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8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Resolução TSE nº 22.624/07: 

I. A representação abrange a representação propriamente dita, assim entendida aquela 
que atacar ato de partido político, de coligação, de candidato ou de terceiros; a 
reclamação, aquela que tiver como objeto ato de servidor da Justiça Eleitoral; e, 
finalmente, aquela que pedir resposta (art. 4º, § 1º, da Resolução TSE nº 22.624/07); 

II.  As representações devem (art. 4º, caput, da Resolução TSE nº 22.624/07):  
a) ser subscritas por advogados; 
b) ser apresentadas em duas vias; 
c) relatar os fatos; 
d) indicar as provas, indícios e circunstâncias. 

III. As petições ou recursos relativos às representações serão admitidos, quando possível, 
via fac-símile, dispensado o encaminhamento do texto original (art. 5º). 

IV. O chefe do cartório eleitoral providenciará cópia dos documentos recebidos, que 
permanecerá nos autos (art. 5º, § 1º). 

V. Nos cartórios eleitorais onde houver aparelhos de fac-símile, o chefe tornará público o 
fato mediante a afixação de aviso em quadro próprio, com os números de fac-símile 
disponíveis (art. 5º, § 2º). 

VI. O envio do requerimento por fac-símile e sua tempestividade serão de inteira 
responsabilidade do remetente, correndo por sua contae risco eventuais defeitos (art. 5º, 
§ 3º). 

VII. Os prazos relativos às representações serão contínuos e peremptórios, não se 
suspendendo aos sábados, domingos e feriados, entre 5 de julho de 2008 e a 
proclamação dos eleitos, inclusive em segundo turno (art. 24). 

VIII. No período entre 5 de julho de 2008 e a proclamação dos eleitos, os advogados 
estarão dispensados da juntada de procuração em cada processo, se arquivarem no 
cartório eleitoral mandato genérico relativo às eleições de 2008, devendo o advogado 
informar a circunstância na petição em que se valer dessa faculdade, e o chefe de cartório 
certificar nos autos (art. 24, parágrafo único). 

 
9. FLUXOGRAMA E TABELA DE PRAZOS 

Segue em anexo o fluxograma do procedimento das representações e reclamações 
em sentido estrito e o do direito de resposta, bem como a tabela de prazos processuais, 
extraídos da Resolução TSE nº 22.624/07. 



 

 
 
 
 

7 



 8 

 
 
 
 
 
 



 9 

 


